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DECRETO Nº 68, DE 31 DE JULHO DE 1957

O PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA:


[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica exonerado, a pedido, a srta. Shizuko Ioshida, do cargo de Professora, padrão “I”, comissionada na Escola Municipal do Caiuby.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 31 de julho de 1957.


H. LOUIS BAXMANN
Prefeito Municipal

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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